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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
I - relativa a:
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
b) direito penal, processual penal e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus

membros;
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
III - reservada a lei complementar;
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de

sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32,
de 2001)

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. (Parágrafo acrescido pela
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
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§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde
a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º,
uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as
relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001)

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de
sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações
legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº
32, de 2001)

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que,
no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas
Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias
e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma
das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha
sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido pela
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto

no art. 166, §§ 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.
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CAPÍTULO II
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Seção II
Dos Orçamentos

...................................................................................................................................................................

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos

orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação
de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino
e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos
arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e
fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XI  - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art.
195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de
1998)

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de
crime de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que
forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do
exercício financeiro subseqüente.
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§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública,
observado o disposto no art. 62.

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem
os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para prestação de
garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. (Parágrafo acrescido
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em
duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela
União aos entes federados que recebem recursos do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, no
exercício de 2009, com o objetivo de superar
dificuldades financeiras emergenciais; altera as Leis
nºs 11.786, de 25 de setembro de 2008, 9.503, de 23
de setembro de 1997, 11.882, de 23 de dezembro de
2008, 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314, de 3 de
julho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 10.925,
de 23 de julho de 2004, 9.636, de 15 de maio de 1998,
8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de
1991, 10.893, de 13 de julho de 2004, 9.454, de 7 de
abril de 1997, 11.945, de 4 de junho de 2009, 11.775,
de 17 de setembro de 2008, 11.326, de 24 de julho de
2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, 5.917, de 10 de setembro de 1973,
11.977, de 7 de julho de 2009, 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 9.703, de 17 de novembro de
1998, 10.865, de 30 de abril de 2004, 9.984, de 17 de
julho de 2000, e 11.772, de 17 de setembro de 2008, a
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de
2001, e o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
revoga a Lei nº 5.969, de 11 de dezembro de 1973, e o
art. 13 da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A União prestará apoio financeiro, no exercício de 2009, aos entes federados que
recebem o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante entrega do valor correspondente à
variação nominal negativa entre os valores creditados a título daquele Fundo nos exercícios de 2008 e
2009, antes da incidência de descontos de qualquer natureza, de acordo com os prazos e condições
previstos nesta Lei e limitados à dotação orçamentária específica para essa finalidade, a ser fixada por
meio de decreto do Poder Executivo.

§ 1º O valor referido no caput será calculado observando-se a variação negativa
acumulada até o mês imediatamente anterior ao mês da entrega do apoio financeiro a cada ente
federado, deduzidos os valores já entregues.

§ 2º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de janeiro a março
de 2009 será entregue em parcela única até o dia 25 de maio de 2009.

§ 3º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de abril e maio de
2009 será entregue em parcela única até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês de junho, no caso de
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haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a aprovação dos respectivos
créditos orçamentários.

§ 4º As entregas dos valores correspondentes às variações negativas registradas a partir do
mês de junho de 2009 ocorrerão, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês, no
caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a aprovação dos
respectivos créditos orçamentários, na forma fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda.

§ 5º O valor referente a cada ente será calculado pelo Banco do Brasil S.A. com base nas
condições dispostas neste artigo e creditado em conta bancária específica criada para essa finalidade.

§ 6º ( VETADO)

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 11 da Lei nº 11.786, de 25 de setembro de
2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), em Fundo de Garantia para a Construção
Naval - FGCN, para a formação de seu patrimônio.
.......................................................................................................................................
§ 2º O patrimônio do FGCN será formado pelos recursos oriundos da integralização
de cotas pela União e pelos demais cotistas, bem como pelos rendimentos obtidos
com sua administração.
§ 3º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser
realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:
.......................................................................................................................................
I - em moeda corrente;
II - em títulos públicos;
III - por meio de suas participações minoritárias; ou
IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao
necessário para manutenção de seu controle acionário.
............................................................................................................................" (NR)
"Art. 3º Fica criado o Comitê de Participação no Fundo de Garantia para a
Construção Naval - CPFGCN, órgão colegiado com composição e competência
estabelecidas em ato do Poder Executivo.
§ 1º ( VETADO)
§ 2º O estatuto e o regulamento do FGCN deverão ser examinados previamente pelo
CPFGCN antes de sua aprovação na assembleia de cotistas." (NR)
"Art. 4º O FGCN terá por finalidade garantir o risco de crédito das operações de
financiamento à construção ou à produção de embarcações e o risco decorrente de
performance de estaleiro brasileiro.
.......................................................................................................................................
§ 2º O provimento de recursos de que trata o caput será concedido para garantir os
riscos nele especificados das operações relacionadas:
I - à construção ou à produção, em estaleiro brasileiro, de embarcação destinada à
empresa brasileira de navegação que opere na navegação de cabotagem ou longo
curso;
II - à construção ou à produção, em estaleiro brasileiro, de embarcação destinada à
navegação interior de cargas ou de passageiros de elevado interesse social;
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III - à construção ou à produção, em estaleiro brasileiro, de embarcação de apoio
marítimo, de apoio portuário ou destinada à pesca industrial, no âmbito do
Programa Nacional de Financiamento da Ampliação e Modernização da Frota
Pesqueira Nacional - Profrota Pesqueira, instituído pela Lei nº 10.849, de 23 de
março de 2004, bem como de embarcação de pequeno porte destinada à pesca
artesanal profissional ou às atividades do micro e pequeno empresário do setor
pesqueiro e de transporte aquaviário interior de passageiros;
IV - à construção ou à produção, e à modernização, em estaleiro brasileiro, de
embarcação destinada ao controle, à proteção ou à segurança da navegação;
V - à construção ou à produção, em estaleiro brasileiro, de embarcação
especializada do tipo navio ou plataforma flutuante semi-submersível, destinada às
operações de exploração, perfuração e completação petrolíferas e as relacionadas ao
desenvolvimento da exploração e produção de petróleo e gás natural oriundas de
reservas localizadas no mar territorial brasileiro.
§ 3º A garantia de que trata o caput restringe-se às embarcações construídas ou
produzidas no mercado naval brasileiro, restrita ao período de construção da
embarcação até a assinatura do respectivo termo de entrega e aceitação, excetuando-
se as embarcações destinadas às atividades de micro e pequeno empresário do setor
pesqueiro e de transporte aquaviário interior de passageiros.
§ 4º A garantia de que trata o caput terá vigência até a aceitação da embarcação pelo
contratante da construção ou até 24 (vinte e quatro) meses após a entrega da
embarcação pelo construtor, o que ocorrer antes.
§ 5º Para as embarcações destinadas às atividades do micro e pequeno empresário
do setor pesqueiro e de transporte aquaviário interior de passageiros, a garantia de
que trata o caput contemplará o tempo de financiamento da embarcação.
§ 6º A garantia de risco de performance de que trata o caput só será devida em
situações decorrentes de responsabilidade do construtor naval.
§ 7º A garantia de risco de crédito de que trata o caput será devida quando se
caracterizar situação de inadimplemento contratual do beneficiário ou vencimento
antecipado do contrato de financiamento, conforme previsto no regulamento do
FGCN.
§ 8º O detalhamento dos riscos a serem suportados pelo FGCN, de que trata o caput,
como a forma de pagamento de garantia prestada por aquele Fundo ao risco de
crédito no caso de vencimento antecipado do financiamento, bem como os limites
de exposição do FGCN superiores às cotas integralizadas, serão definidos conforme
previsto em estatuto e regulamento." (NR)
"Art. 5º Será devido ao FGCN comissão pecuniária a ser cobrada do estaleiro pela
instituição financeira concedente do financiamento ou pela empresa brasileira de
navegação, com a finalidade de remunerar o risco assumido por aquele Fundo em
cada operação garantida." (NR)
"Art. 6º Constituem fontes de recursos do FGCN:
..........................................................................................................................." (NR)
"Art. 7º .........................................................................................................................
§ 1º Cada operação de financiamento poderá ter, no máximo, 50% (cinquenta por
cento) do seu saldo devedor garantido com o provimento de recursos do FGCN, a
depender do risco da operação, salvo hipóteses específicas definidas em estatuto e
regulamento daquele Fundo, nos quais este limite poderá ser elevado.
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§ 2º Cada embarcação construída com garantias do FGCN poderá contar com, no
máximo, 10% (dez por cento) do valor da operação para a cobertura do risco de
performance do estaleiro garantido.
§ 3º Para embarcações destinadas às atividades do micro e pequeno empresário do
setor pesqueiro e de transporte aquaviário interno de passageiros, cada operação de
financiamento poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do seu saldo devedor
garantido com recursos do FGCN.
§ 4º O limite de exposição do FGCN com relação a cada entidade garantida será de
25% (vinte e cinco por cento) do seu patrimônio." (NR)
"Art. 9º Nas operações garantidas pelo FGCN, exceto para as embarcações
destinadas às atividades de micro e pequeno empresário do setor pesqueiro e de
transporte aquaviário interno de passageiro, poderá ser exigida, cumulativamente ou
não, a constituição das seguintes contra-garantias por aquele Fundo, sem prejuízo de
outras:
.......................................................................................................................................
V - seguro garantia com cobertura mínima de 10% (dez por cento) do valor do
crédito concedido, para os objetivos tratados nos incisos I a IV do § 2º do art. 4º
desta Lei;
VI - seguro garantia com cobertura mínima de 3% (três por cento) do valor do
crédito concedido, para os objetivos tratados no inciso V do § 2º do art. 4º desta Lei.
Parágrafo único. Caso o penhor da totalidade das ações de emissão do estaleiro
construtor já tiver sido dado em garantia, poderá ser aceita a promessa de penhor da
totalidade das ações de emissão do estaleiro, conforme estatuto e regulamento."
(NR)
"Art. 10. Nos casos de garantias concedidas pelo FGCN nas operações de
financiamento aos estaleiros brasileiros para a construção de embarcações, nos
termos desta Lei, a empresa contratante da construção deverá intervir no contrato de
financiamento celebrado entre a instituição financeira e o estaleiro construtor,
obrigando-se a liquidar a dívida perante a instituição financeira ou assumi-la em até
5 (cinco) dias após a assinatura do termo de entrega e aceitação da embarcação
financiada." (NR)
"Art. 11. Será admitida a extensão do prazo da garantia do FGCN no caso de haver
renegociação do contrato de construção que implique dilatação do prazo
originalmente pactuado.
Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................


